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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 734
SESSÃO ORDINÁRIA DE 8/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O transporte escolar é responsabilidade fundamental do poder público, pois garante o acesso de crianças e adolescentes à educação e a projetos sociais. Para que seja seguro e inclusivo, é indispensável que cada ônibus escolar conte não apenas com motorista, mas também com um monitor responsável pelo acompanhamento dos alunos.
Esse profissional organiza o embarque e desembarque, auxilia no uso correto dos cintos de segurança, apoia estudantes com deficiência ou necessidades especiais e oferece suporte em situações de emergência. Além disso, contribui para a disciplina e para uma convivência saudável durante o trajeto.
A presença do monitor transmite tranquilidade às famílias e reduz riscos legais e operacionais para o município, em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), reforçando o compromisso de Botucatu com a proteção integral de suas crianças e adolescentes.
O motorista, por si só, não consegue cuidar das crianças, pois precisa manter a atenção no trânsito. O monitor é quem garante que elas estejam seguras, usem o cinto, permaneçam sentadas e cheguem ao destino correto. Nos projetos sociais, ainda exerce papel educativo, incentivando respeito e boa convivência. Em situações de emergência, é o primeiro a agir, protegendo vidas e reforçando a confiança das famílias no transporte escolar.
Diante disso, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, e ao Secretário de Educação GILBERTO MARIOTTO PERES, solicitando que todos os veículos do transporte escolar municipal contem com a presença de um monitor, responsável por acompanhar os alunos, garantindo segurança, organização e apoio durante os trajetos.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de setembro de 2025.
Vereador Autor LELO PAGANI
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